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1. Em atendimento ao disposto na Lei Federal n® 8.666/93 e alterações supervenientes e Lei

Federal n® 10.520/02, apresento PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇO coma finalidade de aferir valor
de referência praticado no mercado para REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE GÁS LIQÜEFEITO DO PETRÓLEO - GLP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÁO/MA.

2. Na obrigatoriedade de justificar a celebração do contrato decorrente de procedimento

licitatórío ou de contratação direta, a Administração Pública deve apurar o valor estimado da contratação,
em conformidade com 15, inc. V e 40, § 2°, inc. II, quanto a Lei n® 10.520/02 (art. 3®, inc. III) que exigem

^ elaboração do orçamento estimado para a identificação precisa dos valores praticados no mercado para
objeto similarao pretendido pelaAdministração.

3. Conibrme nos ensina Marçal Justen Filho, "o orçamento consiste numa projeção sobre os
custos diretos e indiretos do objeto da futura contratação. Essa projeção tomará em vista os itens e as

quantidades estimados como necessários para a execução da prestação no modo, tempo e locais previstos*'

(Comentários ao RDC, Dialética, p. 105).
4. Joel dc Menezes Niebuhr chamaatenção para a diferença entre orçamentoou preço estimado

e preço máximo, s^undo o autor trata-se de duas coisas diferentes, com fimções e efeitos diferentes.
Enquanto, o preço máximo opera como condição preesrabelccida no edital para as propostas. Aquelas que

consignarem preço adma do máximo estipulado devem ser desclassificadas de plano, sem necessidade de

maiores justificativas. Já a estimativa de preço trata-se de referência, dc estimativa da Administração do

quanto ela planeja desembolsar com o contrato e verifica a disponibilidade de recursos orçamentários para
fazer frente à despesa.

Rafael Carvalho Rezende Oliveira (2015), destaca a importância dos sistemas de referências
Jc preços:

"A estímariva do valor é imponante por duas razões: (i) serve como parâmetro para escolha da
modalidade dc licitação(concorrência, tomada dc preços ou conviic, na íbrma do art. 23,1 c U, da
Lei8.666/1993), salvo nos casos em que a definição da modalidade independedo valorestin^db do
contrato; c (ii) serve como parâmetro para (des) dassifícação das propostas que serão apresentadas
pdos Üdtantcs (art. 48 da Lei 8.66611993)." (Lidações e contratos administrativos / Raâícl
Carvalho Rezende Oliveira. - 4». ed- rcv., atuaL e ampL - Rio dc Janeiro: Forense; São Paulo:
MÉTODO, 2015, pág. 84).

6. Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estimativa,

razão pela qual, a Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicirados a fornecedores que
atuam no ramo do objeto a ser licitado. Daí a entidade administrativa faz uma média dos orçamentos

recebidos para apurar o valor estimado da contratação. No entanto, cm 2013, a orienração da Corte de

Contas federal pareceu s^uir outro rumo. No Acórdão n® 868/2013 - Plenário[2], o min. relator concluiu
que **para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam
capazes de representar o mercado. " Ou seja, o decisium reconheceu, em certa medida, a insuficiência da
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pesquisa de preços realizada, unicamente, com base nos orçamentos fornecidos pela iniciativa privada. Nesse
sentido os Ac. TCU ii.os 2.170/2007, 819/2009, 869/2013 e 2.943/2013, todos do Plenário, e

5.323/2010 - Primeira Câmara —Faça o orçamento do objeto a ser íicitailo com base em ''cesta de preços

aceitáveis** oriunda» por exemplo» de (1)pesquisas junto a cotação especifica com fornecedores, (2)pesquisa em
catálogos defornecedores, (3)pesquisa em bases de compras, (4) avaliação de contratos recentes ou vigentes, (5)
valores adjudicados em licitações em outros órgãos públicos, (6) valores registrados em atas deSRP e (7)analo^
com comprasfcontratações realizadas por corporações privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes
utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, nâo representem a realidade do mercado,
7. Na IN SLTI/MPOG n® 05/2016, de 27/06/2014, elaborada pelo Governo Federal tendo
reconhecido a tese dos acórdãos supracitados, enumera os parâmetros que devem ser utilizados para as

^^^)esquisas.
''Ressalvados os casos de obras e serviços de engenharia, a pesquisa depreços será realizada a
partir depelo menos 3 preços obtidos de um dos seguintes parâmetros, a partir de uma média
ou do menor dos preços obtidos, desconsiderados os preços inexequiveis ou os excessivamente
elevados, conforme critériosfiindamentados edescritos noprocesso administrativo:
I - Portal de Compras Governamentais - imvu'.comprasçpvertiamentais.çov.br^ admitida a
pesquisa de um únicopreço;

n -pesquisapublicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados oudedomínio
amplo, desde que contenha a data e hora deacesso, não sendo admitidas estinuttivas depreços
obtidas emsítios de leilão ou de intermediação de vendas;

III - contratações similares de outros entespúblicos, emexecução ou corubtídos nos 80 (cento e

oitenta) diasanteriores à data da pesquisa depreços; ou
IV ' pesquisa com osfornecedores, através desolicitaçãoformal para apresentação de cotação,
com prasso de resposta, compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, não inferior a
cinco dias úteis, admitidos ospreços cujas datas não sedifereruiem em nuiis de 180 (certto e
oitenta) dias uns dos outros.

Deverão ser sempre justificadas para os parâmetros II, III e IV: (1)a pesquisa com mertos de
três preços oufimtecedores; (2)a obtenção dopreço de referência sem a utilização da média ou
do menordospi^ços obtidos.

8. No que concerne as obras e os serviços de engenharia, atualmente, o orçamento é

regulamentado em âmbito federal pelo Decreto Federal n° 7.983/2013. De acordo com os seus artigos 3° e

4°, o custo global das obras e serviços de engenharia devem ser obtidos a partir dos custos unitários de
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), mantído pela
Caixa Econômica Federal e, para o caso dos senriços e obras de infiraestrutura de transporte. Sistema de
Custos e Referencias de Obras (SICRO), mantido pelo Departamento de Iníraestrutura de Transportes -
DNIT.

A6 Pà.-
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9. Paraprocesso iicitatório ora em comento foi devidamente realizado coleta de preços junto ao
site ofídal da Prefeitura do Município de Guamaré —RN> Site oficial da Universidade Federal de Goiás -

UPG, Site ofidal da Diretoria de Recursos Logísticos do Governo Federal, de onde os referidos preçosforam

colhidos de certames já homologados nosmunicípios, com objetos similares à presente licitação. Sendo que

para obtenção do valor estimado, que também será o valor máximo, utilizou-se da média dospreços obtidos,
conforme Mapade Apuração de Preço anexo.

10. Diante da pesquisa ora realizada, levando em conta a especificidade dos serviços que serão
prestados e a realidade sóda econômica do munidpio, o valorde referendaseráde:

LOTE I —Secretaria Administração Pública, Finanças e Patrimônio Munidpali R$ 1.672,08 (Um mil e
seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos).

vMfOTE II - Secretaria de Assisténda Sodal Trabalho e Cidadania: R$:1.672,08 (Um mil e seiscentos e

setenta e dois reais e oito centavos).

LOTE III - Secretaria de Educação, Cultura e Desportes: R$: 61.030,92 (Sessenta e um mil e trinta reais e

noventa e dois centavos).

LOTE rV- Secretaria de Saúde e Controle Epidemiológico: R$ 4.876.90 (Qmtro mil e oitocentos e seis reais
e noventa centavos).

11. Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AguaDoce do Maranhão/MA, 02 de feverdro de 2017.

Ro^So Ferreim de^otiza
Chefe do Setor dcCompras do Munidpio deAgua Doce doMaranhâo/MA
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gjglg'
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N"* 016/2016_ > PMGmN

Aos 16 dias do mês de Maio do ano de 2016, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAMARÉ/RN, inscríto no CNPJ/MF sob o n" 08.184.442/0001-47. localizado no térreo do
prédio sede situado na Rua Luiz de Souza Miranda, 116, Centro, Guamaré/RN, CEP:
59.598-000, representado neste ato porseu porseu Prefeito o Sr. HÉLIO WtLLAMY MIRANDA
DA FONSECA^ casado, empresário, inscríto noCPF/MF sob o n® 852.482.904-49, portador
da Cartefrade Identidade tí* 1.300.988 - SSPIRN, residente e domiciliado à Rua Rio Aratuá,
n* 28, Centro, Guamaré/RN. nos termos da Lei n^ 10.520/2002 e de modo subsidiário, da Lei n**
8.666/93 e Decreto Municipal 046/2010. conforme a classificação da proposta apresentada no
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)N« 029/2016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN.
homologado em 13/05/2016, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os
seguintes termos:

EMPI^SA: MARCOS PEDIK>00 NASCIMENTO NETO^ ME

CNPJ/MFN"14l2g9>4^001-2e i TELEFONE; (08^ 3S25-fl224 ~~

CEP: 59.598-000

REPRESagrANTE LEGAL: MARCOS PEDRO DO NASCtRIENTO NETO
mwi imi^ CPI^mfFW: 7^.448.784-87
E^mall: mpcomerciobm@gmait.com

ITEM OBJETO

AQUiSlÇAODEGAS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO-GLP,
TIPOPROPANO

6yTAN0<CAR0A
PARABOTUÂODE
13K6), fornecido
mediante sistema de
reposição de botijões-

AQUISIÇÃODEGAS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO-GLP,
TIPO PROPANO

BUTANO (CARGA
PARA

GARAFFÃO/CILINDRO
DE 45KG), fornecido
mediante sistema de

reposição de
flarrafões/ciiindros.

MARCA/

MODELO

SUPiRGASBi^

SUPERGASBRÁS

UNtD

QNT

UNIDM)E

1.637

UNIDADE

120

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

1^66,00

R$249,00

PREÇO
TOTAL

(R$)

Í^$108*Õ42i(

R$29.880,(

TOTAL R$ 137.922,00 cento e trinta e sete mil, novecentos e vinte e dote reais)

1-DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÃS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO -
GLP, TIPO PROPANO BUTANO (CARGA PARA BOTUÃO DE 13KG E

_ %
^ ':òíha N» ^



^^nicípio di;Giianmré
Fba Luiz de Souza ^íjjaoda, 116 jCentro i Gúamaré/RN
,qpj:n°()gíi;§f».!»!fâ/pi>fjí7 " "
CEP: 59598-ÓtK) itEl2ÍDni}^:'f§;35M.2%0

GARAFFÃO/CILINDRO DE 45K6), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GU^ARÉ/RN, conforme quantidades estimadas e
especificações técnicasdo Edital do PREGÃO PRESENCIAL (SRP)supracitado.

2 - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - Este Registro de Preços tem validade de até 12 (DOZE) MESES, contados da data da sua
assinatura, incluídas eventuais prorrogações, com eficácia tegal após a publicação no DIÁRIO
OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DOESTADO DORIOGRANDE 00 NORTE (FEMURN) e demais
meios, conforme exigido na legislação aplicável.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Fhreço, o MUNICÍPIO DE
GUAMARÉ/RN não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-
se a re^ização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
benefidário do regis^ preferência no fomeomento em igualdade de condições.

3 - DASDISPOSIÇÕESFINAIS

3.1 - Integram esta ARP, o edital do Pregão supracitado e seus anexos, e a(s) proposta(s) da(s)
empresa(s), classlflcada(s) no respectivo certame.

3.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a pelas ruinmas constantes nas Leis n.°
8.666/93 e 10.520/02, no que cout>er.

3.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Macau/RN, para dirimir as dúvidas ou controvérsias
resultantes da interpretação deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado
que se^a.
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Guamaré/RN, 16 de Maio de 2016.

HÉLIO WILLAMY MIRANDA DA FONSECA
Prefeito Municipal de Guamaré

MARCOS PEDRO DO NASCIMENTO NETO

MARCOS PEDRO DO NASCIMENTO NETO - ME

TESTEMUNHAS:

1)
CPF/MF:

2).
CPF/MF:
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MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

D£ Abf4INIS1^AÇÂC £ ^NANÇAS

BEPAirrj^qENTO DE 14ATERXAL E PATRIiUiÔNIG

PROCESSO; 23070.000800/201.6-78 - DMP

43/201^ ^ S«P

AQUISIÇÃO^O FORNECIMENTO PARCELADOS DEGÁS LIQUEFEITOJDE
PETRÓLEO (GLP)ACONDICXONADO EM VASILHAMES DE 13 KG <P-i3), 45 KG
Í1^5>:@2iSSÀfsi£L

DA ATA; 18/04/201$ = 17/04/2017

Local «i« ^ntrc^as AfntoxarifãilQ C^tral Departamento 4e
Materfaf e Patrfmônfo - DMF/UFG, focalizado no Campus H -
Sãffiãffiôaiâ.

A entrega pela adjudicatária de cada parcela solicitada dos
malertefg deverí^ ser realizada no praão máximo de até 10 (dez) dias
corridos s^so recebimento da Nota de Empenho. Às entregas deverão

^ ocorrer de segunda a sexte-feiro em horário comercial (dasO8H>0ès
lysQSh).



.0S3/000Í-79 - FOMSECA MARTIMS COMERaO DE GAS LTDA - ME

Descrição
Unidadedé

rofiiccimcuLo
Quantidade | Vaior Unitário gValor Globaí

GÁS UQÜEFEITO DE
PETTOLEO-GLP

UN 725 R$ 68,00 i R$ 49.300,00

irca: nacionaf gás
ibrícanto; na^nal gas

Io / Versão: 13 kg
rfcãõ Detalhada do OMeto Oftotado; GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO. GLP EM dUNDRO DE 13 KG - (P-13)

GAS U^EFEITO DE
PETRÓLEO-GLP UN 165 R$ 240,00 I R$ 39.600,00

nacional gas
icante: nacional gas

/ Vttsão: 45 kg
Detalh«la do Ofcleto Ofertado: GAS UOUEFEnO DE PETROLEO. GLP EM OUNDRO DE 45 KG - (P-45)

Total do Fornecedor: §1^ 88.900^00

i02.430.»68/0003'45 - GASBAU ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

Ztem .Desçriç^ 1 Unidade de

Fornecimento
1Qfian^iade Valor

Unitário
Valor filol^

3 GÀS UQUEFEITO DE |
PETRÓLEO - GLP i KG 1 30000 R$ 4,5300 R$ 135.900,0000

larca: GASBALL

ibríeaiU»: PETROBRAS

í/ ¥ersio: GLP A eRANEL
ricfte Detalhada doOMctO Oftertedos GAS UQUEFEITO DE PETRÓLEO - A ^^ANEL

Total do Fornecedor:
R$

135.900.0000
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Por/;

Presidêiicia da República
SecfBtaria de Ck>venio

Secretaria de Administraç^
Diretoria de Recursos Lo^sticos

^ Folha N" o
.) o.

c2.5^
"-V/aos»*""
ííubrica*

grf>a^

iJt oão râirEO' a itote de aDpenho ou instmmento equivalente no prazo ^tabelectdo pela
Admimstcaçáo^s^justificativaaceitável.

13 não aceitar reduzir o seu preço registrai, oa hipótese deste se tomar superior àqueles
pn^csKÍosno mercado.

1.4s»frer sán^ prevista nos incisos IHoiiIVdocap«t doárt.87cfa Lei 8.666. de 1993. ouno
art.75daLeitf 1Ó.520. de2002.

2) O caoceian^nto registro nas hipóteses pievistas nos subitens LI, L2 e 1.4 do item 1 desta
ciáu^a será fenpriizadò por despacho da ]P9£SiiKÊK€lA BA REFlí^lJK^A, assi^^irado o
coiàniãitiãno èa an^iadeí^
3) OcancdamfíRloio ii^^de piieçc® podeiiocof^ siip^eoicote»decorrente de caso fortuito
ou Ibr^ nnaibrqis piguiS^ o I

;ou

3«2 a pedid^o do fornecedor.

»
jgod^ ser utilfzadai^ gui^querôf^ou oSoti^á

fazer uso

2) Caberá ao ^necc^áor beiiefknario desta Ata de Rastro de observadas as condíçõi^
estabelecidas, <^ptar pelaaeeÜáção ou não,a ór^io ou entidade ^iienso té^a ptitid^dó do

«ãõ pj^udipe ãntenâroêãfê a^^
éf^pog»eiè«wfêr

^ ^ ^ ^ite £ío ^^e^

rZS92Al3.o

$ Atitoálisda a ad^^, o ó^gíto partMp^ (o "^eanwá^ dBvwô ^etivar a

1> ioti^ram esta Ata o Edital do Pre^ Eletrônico n® 095^2015^ e a pnoposta ^resentada pela

e^do»Seci^os'!!^5.4^, 31 d^íítói04«^2i®^ é^^»204j dé 5de-set^étó^d^^ 7»á^
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Presidôicia da Ri^iública
Secretaria de Governo

Secretaria de Administração
Diret(»ria de Recursos Logísticos
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i^ubríca;

oAusula sétima 'SH>¥om

As ^ugytôes d^rrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dírioúd^
administrativamente» serSo processadas e julgadas no Foro da luklçi Federai, Seção Judiciária do
DistritoFederal) cotoexcliraSo de qw^qu*»* ouIfo, por maisprivilegiado que seja.
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Prestd&icia da Rqn^Hca
Secretaria de Coverno
Socfctaria de Adminis&BçSo
Difctcma de Recursos Logísticos

PKEGÃO, NAFORMAELETRÔNICA

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. N° 892/2015

PROCESSO N° amn8.002493/2015-94

ANEXO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÇOS REGIS.TBAOC»

<3/4-

♦Rubrica:

hem Especificação UN
Marca/

Modelo

Qtd.

(A)

Preço
UnitáHo

m(B)

Preço Total
RS(AxB)

1
Gás Liqüefeito de . P^óleo (GLP),
acoodicionado cm botijão de 13 kg

UN
Super

Nacional
240 75,00 18.000,00

2
Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP),
acondicionado em botijão de 20 kg.

UN
Super

Nacional
3 150,00 450,00

3
Gás Liqüefeito de Penico (GLP),
acondieioaado cm eilisdio dc 45 kg.

UN
Super

Nacional
i40 270,00 37.800,00

VALOR TOTAL

o

a.


